
Assembleia Geral Extraordinária 
 

Mapa sintético enviado pelo escriturador 

Nos termos da Resolução Nº 81/22, Itaú Unibanco Holding S.A. ("Companhia”) divulga o 

mapa de votação sintético consolidando as instruções de voto recebidas do escriturador, 

identificando quantas aprovações, rejeições ou abstenções recebeu de cada item 

constante do boletim de voto à distância, nas matérias submetidas à deliberação da 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 31 de outubro de 2024, às 15h00, de 

modo exclusivamente digital: 

 

 

 

 

 

Item Descrição Voto
Quantidade de 

Ações

% sobre o total de 

votos

Aprovar 29.593.711 99,91%

Rejeitar - -

Abster-se 25.400 0,09%

Aprovar 29.593.711 99,91%

Rejeitar - -

Abster-se 25.400 0,09%

Aprovar 29.593.711 99,91%

Rejeitar 25.400 0,09%

Abster-se - -

Aprovar 29.593.711 99,91%

Rejeitar - -

Abster-se 25.400 0,09%

Aprovar 4.373.378 14,76%

Rejeitar 25.220.333 85,15%

Abster-se 25.400 0,09%

1

Deliberar sobre o “Protocolo e Justificação” no qual estão estabelecidos os termos e

condições da incorporação do IUPP S.A. pela Companhia, com data-base de 30 de junho

de 2024:

2

Ratificar a nomeação e a contratação da PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes Ltda. - PwC como empresa especializada responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação do patrimônio líquido contábil do IUPP S.A. a ser incorporado pela 

Companhia:

3
Deliberar sobre o Laudo de Avaliação, com base no balanço contábil do IUPP S.A.,

levantado em 30 de junho de 2024:

4
Deliberar sobre a incorporação, pela Companhia, do IUPP S.A., sem aumento no capital

social da Companhia, nos termos do “Protocolo e Justificação”:

5 Atualizar o Plano de Outorga de Ações:
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São Paulo-SP, 29 de outubro de 2024. 

 

Gustavo Lopes Rodrigues 

Diretor de Relações com Investidores 

 

Aprovar 29.593.711 99,91%

Rejeitar - -

Abster-se 25.400 0,09%

6

Autorizar os administradores da Companhia, na forma prevista em seu Estatuto Social,

a praticarem todos os atos e a firmar todos os documentos necessários à

implementação e formalização das deliberações aprovadas:


